LEI Nº 4.084 – DE 20 DE DEZEMBRO DE 1995
CONCEDE ABONO NATALINO AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS QUE IDENTIFICA

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Prefeito Municipal autorizado a conceder o abono natalino, no valor de R$ 40,00 (quarenta reais), aos servidores públicos municipais – da ativa ou aposentados – da administração direta e autárquica, que preencham as condições estabelecidas nesta Lei.
Parágrafo único. Destina-se o abono a facilitar a seus beneficiários a aquisição de cestas básicas de alimentos.

Art. 2º O abono natalino será concedido somente aos servidores que:
I – tenham vencimento não excedente a R$ 338,34 (trezentos e trinta e oito reais e trinta e quatro centavos);
II – não tenham sofrido, no corrente ano, nenhuma penalidade;
III – não tenham tido mais de 5(cinco) faltas ao serviço, exceto por motivo justificado, nos últimos 12 (doze)meses;
IV – não estejam em gozo de licença para tratar de interesses particulares ou que a tenham gozado nos últimos 12 (doze) meses.
Parágrafo único. Entende-se por vencimento a retribuição pecuniária paga ao servidor pelo efetivo exercício do cargo, correspondente ao padrão fixado em Lei.

Art. 3º Para atender às despesas decorrentes da execução desta Lei, fica o Chefe do Executivo e o Superintendente do Instituto de Previdência Municipal de Patos de Minas (IPREM) autorizados a abrir créditos especiais até os valores de R$ 52.000,00 (cinqüenta e dois mil reais) e R$ 440,00 (quatrocentos e quarenta e quatro reais), respectivamente, podendo, para tanto, utilizar como fonte de recursos a anulação total ou parcial de dotações dos Orçamentos do Município e da referida Autarquia.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 20 de dezembro de 1995.

Jarbas Cambraia – Prefeito Municipal
